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NOTA ORIENTATIVA Nº 03 – ESPEN 

Orientações Gerais sobre a participação em cursos EAD 

 

Introdução  

 Desde setembro de 2018 a ESPEN atua com a oferta de cursos livres na modalidade de 

Educação à Distância. 

 Os cursos são disponibilizados na Plataforma ESPEN On-line com acesso restrito e 

identificado de servidores com login e senha do Expresso Mail. 

 Os cursos podem ser autoinstrucionais ou com tutoria. Quando são autoinstrucionais a oferta 

é ilimitada, pois a execução do conteúdo é simples e as atividades são automáticas. Já para os cursos 

com tutoria o nível de dificuldade com o conteúdo aumenta e as atividades avaliativas são 

dissertativas, demandando posterior correção e avaliação pelo tutor e, portanto, para a garantir a 

qualidade da oferta do curso as vagas são limitadas. 

 Dessa forma, depois de 18 meses de atuação, observamos o comportamento dos alunos e 

como já previsto historicamente na modalidade EAD temos de enfrentar a evasão, que nos últimos 

dois meses em cursos com vagas limitadas atingiu índice que variavam entre 30 e 50% de evasão. 

   

Explicando sobre o procedimento de evasão dos Cursos EAD a partir de 20/06/2020 

 Sendo assim, na condição de prezar por ações formativas efetivas e planeando melhor 

organização e justa participação dos servidores que anseiam por aprimoramento em sua prática 

laboral, convencionou-se que: 

a) se após realizar a inscrição o aluno não acessar o curso no prazo de uma semana, será 

excluído da turma e as vagas remanescentes serão amplamente ofertadas; 

b) os alunos que evadirem dos cursos EAD ficarão impossibilitados de participar de nova oferta 

num prazo de 60 dias; 

 

Casos excepcionais serão tratados pela Direção da ESPEN.  

 

Curitiba, 20 de junho de 2020. 

 

Marilza S. de Campos Hack 
Diretora 


